
 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Prefeitura Municipal de Riolândia – SP 

  
Diretorias Requisitantes Coordenação da Chefia do Executivo 

Responsáveis pela Demanda Fernando Bertacini dos Santos 

Cargo Técnico em Informática 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, bem como nas demais normas legais e regulamentares, inclusive às municipais. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

adequação e consultoria à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei LGPD n.º 13.709/2018) e Encarregado 

de dados no Município de Riolândia/SP, com execução conforme cronograma definido no Termo de 

Referência 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS: A presente contratação tem por objeto a 

prestação de serviços de adequação e consultoria à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei LGPD n.º 

13.709/2018) e Encarregado de dados no Município, conforme as especificações técnicas e 

quantitativos detalhados abaixo: 

Especificação Técnica do Item: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

 

01 

Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de adequação e 

consultoria à Lei Geral de Proteção de Dados 

(Lei LGPD n.º 13.709/2018) e Encarregado de dados. 

 

Mês 

 

12 

 

3. DESCRIÇÃO ANÁLITICA DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS: A contratação 

compreende a prestação de serviços técnicos especializados de consultoria visando à adequação do 

Município às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), 

contemplando, de forma integrada, as seguintes atividades: 

• Diagnóstico da situação atual quanto ao tratamento de dados pessoais;  

• Mapeamento dos fluxos de dados e identificação das bases legais;  

• Análise de riscos e, quando necessário, elaboração de Relatório de Impacto à Proteção de Dados 

(RIPD);  

• Elaboração e/ou revisão de políticas, normativos e documentos institucionais;  

• Implementação de programa de governança em proteção de dados;  

• Capacitação e treinamento de servidores;  

• Apoio na adoção de medidas corretivas e adequações operacionais;  

• Acompanhamento inicial da conformidade e suporte técnico à Administração.  

Os serviços deverão ser executados de forma integrada, com entrega de relatórios, documentos e 

instrumentos necessários à efetiva conformidade do Município com a legislação vigente. 

 

4. NATUREZA: Trata-se de contratação comum, uma vez que envolve serviços padronizados e 

com especificações usuais no mercado, cujas condições de prestação e desempenho podem ser 

objetivamente definidas nos instrumentos da contratação. 



 
 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A presente contratação tem por finalidade identificar e 

analisar a necessidade de contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 

de consultoria visando a adequação do Município de Riolândia/SP às disposições da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD. 

A Administração Pública Municipal realiza diariamente o tratamento de grande volume de dados 

pessoais, inclusive dados sensíveis, no exercício de suas competências legais, tais como nas áreas de 

saúde, assistência social, educação, tributação e recursos humanos. 

Todavia, verifica-se que o Município não possui estrutura normativa, procedimental e tecnológica 

devidamente adequada às exigências da LGPD, o que expõe a Administração a riscos jurídicos, 

institucionais e operacionais, incluindo sanções administrativas, responsabilização e danos à imagem 

institucional. 

Diante disso, torna-se necessária a contratação de empresa especializada que promova a 

implementação de um programa estruturado de governança em proteção de dados. 

 

6. RAZÃO DA NÃO ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: A adoção do Sistema 

de Registro de Preços (SRP) mostra-se desnecessária para o presente objeto, tendo em vista que se 

trata de contratação de serviço técnico especializado para adequação do Município à Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), com escopo definido e execução contínua ao longo 

da vigência contratual. 

Embora a contratação possua duração estimada de 12 meses, a demanda é específica e não se 

caracteriza como fornecimento parcelado ou repetitivo, inexistindo necessidade de contratações 

futuras que justifiquem a formação de Ata de Registro de Preços. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: A solução consiste na contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria visando à adequação do Município às 

disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

A execução compreenderá, de forma integrada, o diagnóstico da situação atual, mapeamento de 

dados pessoais, análise de riscos, elaboração de políticas e normativos, implementação de programa 

de governança em proteção de dados, capacitação de servidores e acompanhamento inicial da 

conformidade. 

Os serviços deverão ser executados de forma contínua ao longo da vigência contratual, com entrega 

dos produtos necessários à efetiva adequação do Município à legislação vigente. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Poderão participar da presente contratação empresas cujo 

ramo de atividade seja compatível com o objeto, que atendam aos requisitos estabelecidos e 

apresentem a documentação exigida para comprovação de sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista 

e qualificação técnica. 

É vedada a participação de empresas que estejam declaradas inidôneas para contratar com a 

Administração Pública ou que tenham sido penalizadas com suspensão de contratar, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Para fins de habilitação, serão exigidos, no que couber: 

• Comprovante de inscrição no CNPJ;  

• Ato constitutivo da empresa;  

• Documentos do representante legal;  

• Regularidade fiscal nas esferas federal, estadual e municipal;  

• Regularidade trabalhista (CNDT) e FGTS;  



 
• Certidão negativa de falência;  

• Comprovação de aptidão técnica mediante atestado compatível com o objeto;  

• Declarações exigidas pela legislação vigente.  

 

O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 

 

9. EXECUÇÃO, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: A execução do objeto 

ocorrerá de forma contínua durante a vigência contratual, mediante a prestação de serviços técnicos 

especializados de consultoria para adequação do Município às disposições da Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

As entregas serão realizadas de forma gradual, conforme cronograma a ser definido entre as partes, 

contemplando relatórios, documentos, treinamentos e demais produtos necessários à execução dos 

serviços. 

O aceite dos serviços ficará condicionado à verificação, pela Administração, do cumprimento das 

atividades previstas, da qualidade técnica das entregas e da conformidade com as exigências 

estabelecidas. 

Caso sejam identificadas inconsistências ou inadequações, a contratada deverá promover as correções 

necessárias no prazo estabelecido pela Administração, sem ônus adicional. 

 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: O Sr. Fernando Bertacini dos Santos, Técnico em 

Informática, será responsável pelo acompanhamento e gestão contratual, o qual, conforme 

planejamento e necessidade de cada setor, fará controle das requisições do objeto e será responsável 

pela fiscalização da execução dos serviços, observando os termos deste Termo de Referência e do 

processo de contratação. 

Nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021, o Sr. Leonardo Garcia de Amaral, Agente de Contratação, 

será a responsável pela fiscalização da execução contratual. A aceitação estará condicionada à devida 

fiscalização da Fiscal do Contrato. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A Contratada obriga-se a executar os serviços 

conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato, observando o 

cronograma definido pela Administração, garantindo a qualidade técnica das atividades desenvolvidas 

e a conformidade com as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

Deverá disponibilizar equipe técnica qualificada para a execução do objeto, bem como apresentar 

relatórios, documentos e demais entregas previstas, conforme as etapas do serviço, prestando ainda 

todos os esclarecimentos e orientações técnicas que venham a ser solicitados pela Administração. 

A Contratada deverá corrigir, sem ônus adicional, eventuais falhas ou inconsistências identificadas nos 

serviços prestados, mantendo sigilo sobre todas as informações e dados acessados em razão da 

execução do contrato. 

Será de sua inteira responsabilidade o cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, obrigando-se ainda a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a cumprir todas as demais obrigações previstas na legislação  

aplicável. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A Contratante obriga-se a: Efetuar o pagamento do 

objeto da contratação, conforme previsto no Contrato; Promover o acompanhamento e a fiscalização 

durante a execução do contrato, sob os aspectos qualitativos e de pontualidade, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam 



 
medidas corretivas por parte daquela, aplicando as penalidades previstas neste Contrato, se 

necessárias. 

 

13. GARANTIA CONTRATUAL: Não será exigida a prestação de garantia para a contratação 

resultante desta licitação. 

 

14. PAGAMENTO: A Contratada deverá apresentar notas fiscais dos serviços prestados, no 

momento da disponibilização do objeto, especificando o item e quantidade fornecida, para que sejam 

realizados os devidos pagamentos. 

O Município de Riolândia fará o pagamento em até 40 (trinta) dias, após o recebimento da nota fiscal, 

devidamente atestado pelo Setor de Compras. 

A Contratante não aceitará BOLETOS como documento de cobrança, em hipótese alguma, sendo 

aceito apenas documento de NOTA FISCAL. 

 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: A modalidade de licitação que será 

adotada para seleção do fornecedor é a Dispensa através do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 e 

o Critério de Julgamento adotado é o Menor Valor Global. 

 

16. DO ENVIO DAS PROPOSTAS, PRAZO E ESCLARECIMENTO DE DUVIDAS: As propostas 

comerciais e eventuais pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Diretoria Municipal de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, exclusivamente por meio do endereço eletrônico: 

licitacoes@riolandia.sp.gov.br.  

O prazo para envio das propostas será de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da publicação 

do aviso na imprensa oficial. 

 

17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: A comprovação de qualificação técnica será realizada 

mediante a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços compatíveis com o objeto da 

contratação. 

Para fins de comprovação, será considerado compatível o atestado que demonstre a prestação de 

serviços de consultoria, assessoria ou implementação relacionados à proteção de dados pessoais, 

governança ou adequação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

 

18. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: Em pesquisa realizada no mercado, dentre as 

instituições do ramo para execução do objeto, foi estimado o valor global de R$ 59.560,00 (cinquenta 

e nove mil, quinhentos e sessenta reais), conforme cotações em anexo. 

 

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão asseguradas por recursos do orçamento 

vigente, conforme a seguinte discriminação:  

Órgão 01 - Prefeitura Municipal de Riolândia 

Unidade Orçamentária: 02.02.02 – Departamento Administrativo. 

Programa: 04.122.0003.2007.0000 – Manutenção do Departamento Administrativo. 

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte de Recursos: 01. 

 

 

mailto:licitacoes@riolandia.sp.gov.br

